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Concede Férias Regulamentares.

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. I' - Conceder Férias Regulamentares aos seruidores abaixo relacionados:

Art.z" - Esta Portaria enfrarâ ern vigor nadatade sua publicação.

Cabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 17 de junho de2A24.
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4019208 Lealçione França de Oliveira Saúde 20nna24
4029208 Maria do Amparo Assis da Silva Saúde 202212023

4096508 Saúde 2022/2023Maria Lucivania da Silva
4095 1 75 futa de Cássia Sales de Oliveira Saúde 202312024
409s005 Severina Oliveira de França Saúde 2023/2024

Praça Severino Barbosa de Sales, 40, Centro, Vertente do Lério - PE - CEP: 55.760-000
CNPJ n0 40.893.64610001-60 | Fone.: {81)3634-7156 | Site. , ,'. ,

Matrícula Nome Secretaria Período


